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CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A Caixa Seguridade Participações S.A. (“Companhia”), em continuidade aos 

fatos relevantes divulgados em 28 de março de 2024, 16 de outubro de 2024, 

26 de dezembro de 2024, 4 de fevereiro de 2025 e 9 de março de 2025, e em 

conexão com o pedido de registro automático, protocolado perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) em 9 de março de 2025, de oferta pública de 

distribuição secundária de 82.500.000 (oitenta e duas milhões e quinhentas mil) 

ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de emissão da Companhia 

e de titularidade da Caixa Econômica Federal (“Acionista Vendedor”), nos 

termos do artigo 26, inciso III, alínea “b” da Resolução da CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais 

disposições aplicáveis (“Oferta”), comunica aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que, em razão do cumprimento de ordens judiciais decorrentes de 

processos judiciais existentes do Acionista Vendedor, houve a alienação de 

119.107 (cento e dezenove mil, cento e sete) ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia e de titularidade do 

Acionista Vendedor, de modo que a quantidade de ações a serem vendidas 

pelo Acionista Vendedor no âmbito da Oferta passa a ser de 82.380.893 (oitenta 

e duas milhões, trezentas e oitenta mil, oitocentas e noventa e três) ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 

Companhia, e dessa forma, os documentos da Oferta pertinentes foram 

redivulgados nesta data para refletir tal redução. 

 

Informações adicionais sobre a Oferta podem ser obtidas no Prospecto 

Preliminar da Oferta disponível em https://www.ri.caixaseguridade.com.br/  

(neste website, clicar em “Informações aos Investidores”, selecionar a opção 

“Central de Downloads”, categoria “Oferta Pública”). 

 

Nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160, a Oferta está sujeita a 

Condição de Preço Mínimo (conforme definido no Prospecto Preliminar), a 

ser verificada após o Procedimento de Bookbuilding. Para informações 

adicionais, veja as seções “Outras Característica da Oferta – Condição do 

Preço Mínimo” e “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar. 

https://www.ri.caixaseguridade.com.br/
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Este Comunicado ao Mercado é de caráter meramente informativo e não 

constitui uma oferta de venda de valores mobiliários, no Brasil ou no 

exterior, incluindo nos Estados Unidos ou em qualquer outra jurisdição. 

Este Comunicado ao Mercado não deve, em nenhuma circunstância, ser 

considerado e/ou interpretado como, nem constituir, uma recomendação 

de investimento ou oferta de venda, solicitação ou oferta de compra de 

quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia. Nenhum valor 

mobiliário da Companhia poderá ser ofertado ou vendido nos Estados 

Unidos da América sem que haja registro ou isenção de registro nos 

termos do U.S. Securities Act, conforme alterado. 

 

A Companhia manterá́ seus acionistas e o mercado informados sobre 

atualizações relevantes em relação aos assuntos aqui tratados por meio de seus 

canais habituais de divulgação de informações periódicas e eventuais. 

Quaisquer comunicados aos acionistas e ao mercado relacionados à Oferta 

serão divulgados por meio de comunicado ao mercado ou fato relevante nas 

páginas eletrônicas da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br), da B3 

(www.b3.com.br) e da Companhia (https://www.ri.caixaseguridade.com.br/). 

 

 

Brasília, 13 de março de 2025. 

 

 

 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 

Caixa Seguridade Participações S.A. 

 

  

https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.b3.com.br/
https://www.ri.caixaseguridade.com.br/
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CAIXA SEGURIDADE PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

NOTICE TO THE MARKET 

 

 

Caixa Seguridade Participações S.A. (“Company”), further to the Material Facts 

disclosed on March 28, 2024, October 16, 2024, December 26, 2024, February 

4, 2025 and March 9, 2025, and in connection with the request for the automatic 

registration, filed with the Brazilian Securities and Exchange Commission – 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) on March 9, 2025, of a secondary 

public offering of eighty-two million and five hundred thousand (82,500,000) 

common, nominative, book-entry shares with no par value, free and clear of any 

liens or encumbrances (“Shares”), issued by the Company and held by Caixa 

Econômica Federal (“Selling Shareholder”), pursuant to article 26, item III, 

paragraph "b" of CVM Resolution No. 160, of July 13, 2022, as amended (“CVM 

Resolution 160”), and other applicable provisions (“Offer”), hereby informs its 

shareholders and the market in general that, as a result of compliance with court 

orders arising from existing legal proceedings of the Selling Shareholder, which 

required the sale of 119,107 (one hundred and nineteen thousand, one hundred 

and seven) common shares, nominative, book-entry shares issued by the 

Company and held by the Selling Shareholder, the amount of shares to be sold 

by the Selling Shareholder under the Offer shall be eighty-two million, three 

hundred and eighty thousand, eight hundred and ninety-three (82,380,893) 

common shares, nominative, book-entry shares with no par value issued by the 

Company, and therefore the applicable Offer documents were republished on this 

date to reflect this reduction. 

 

This Notice to the Market is for informational purposes only and does not 

constitute an offer to sell securities, including the Shares, in Brazil or 

abroad, including in the United States or any other jurisdiction. This Notice 

to the Market should not, under any circumstances, be considered and/or 

interpreted as, nor constitute, an investment recommendation or offer to 

sell, advertise, solicit, request, offer to purchase or an announcement of 

any offering of any securities issued by the Company, including the Shares.  

 

Any information contained herein shall not be taken, transmitted, 

disclosed, distributed, or disseminated in the United States of America. The 

distribution of announcements and the offering and sale of securities in 
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certain jurisdictions may be prohibited by law. No securities of the 

Company may be offered or sold in the United States of America without 

registration or an exemption from registration under the U.S. Securities Act 

of 1933, as amended (the “Securities Act”). The Offer has not been, and will 

not be, registered under the Securities Act or any other U.S. federal or state 

securities laws, and the Shares and any securities of the Company may not 

be offered, sold, pledged or otherwise transferred in the United States or to 

U.S. persons, as defined in Regulation S promulgated under the Securities 

Act, unless such offer or sale is exempt from, or not subject to, registration 

under the Securities Act and any applicable securities laws of the states of 

the United States. 

 

The Company will keep its shareholders and the market informed about relevant 

updates regarding the matters addressed herein, through its usual channels for 

disclosing periodic and eventual information.  

 

 

Brasília, March 13, 2025. 

 

 

 

EDUARDO COSTA OLIVEIRA 

CFO and IRO 

Caixa Seguridade Participações S.A. 

 

 


